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PORTARIA Nº 35, DE 18 DE JANEIRO DE 1990


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e considerando as disposições do parágrafo 4º do Artigo 34, do Decreto nº 94.148, de 26 de março de 1987, que alterou o Decreto nº 89.874, de 28 de junho de 1984, resolve:


I – Estabelecer os novos valores para as penalidades de multas previstas nos itens I, II e III, do art. 34 e no item V do art. 36, da regulamentação do Registro Nacional dos Transportadores Rodoviários de Bens – RTB:


Art. 34, item I�
–�
NCZ$�
297,52�
�
Art. 34, item II�
–�
NCZ$�
557,90�
�
Art. 34, item III�
–�
NCZ$�
818,29�
�
Art. 36, item V�
–�
NCZ$�
6.695,48�
�
II – Delegar competência ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, para baixar as Portarias de atualização dos valores das penalidades de multas, na forma prevista na legislação anteriormente referida.


III – Os valores ora fixados passam a vigorar a partir da data da publicação da presente Portaria.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES





�
INSTRUÇÃO SOBRE OS PROCEDIMENTOS DOS DIVERSOS SETORES�DO DNER ENVOLVIDOS NA APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO�TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS�


1.	OBJETIVOS


1.1	A presente INSTRUÇÃO DE SERVIÇO objetiva disciplinar os procedimentos sobre a aplicação e fiscalização do exercício do transporte rodoviário de produtos perigosos.


1.2	Fazem parte desta Instrução de Serviço:


Decreto-Lei nº 2.063, de 06 de outubro de 1983;


Regulamento para Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, aprovado pelo Decreto nº 96.044/88;


Portaria nº 291, de 31 de maio de 1988, do Ministério dos Transportes; e


Portaria nº 261, de 11 de abril de 1989, do Ministério dos Transportes.


2.	DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA


2.1	A fiscalização do transporte de produtos perigosos, independentemente do disposto na legislação de trânsito e transporte, exigirá o porte dos seguintes documentos:


Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO ou entidades por ele credenciadas, ou Certificado Internacional de Capacitação;


Documento Fiscal do produto transportado, contendo as seguintes informações:


 número da ONU;


 nome apropriado para embarque;


 classe e, quando for o caso, subclasse à qual o produto pertence;


 declaração assinada pelo expedidor de que o produto está ade-quadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, descarregamento e transporte;


 Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte, emitidos pelo expedidor.


2.1.1	As notas fiscais que já contenham impressa a declaração prevista no inciso IV da alínea b deste item ficam dispensadas da declaração do expedidor.


2.1.2	O Envelope para o Transporte deverá conter, no mínimo, o telefone do Plantão Rodoviário ao longo do itinerário.


3.	FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE


3.1	A fiscalização do transporte de produtos perigosos deverá observar a existência de rótulo de risco e painéis de segurança no veículo, equipamento e carga, na forma como se segue:


No transporte a granel de um único produto:


os painéis de segurança deverão estar localizados na frente e na traseira do lado esquerdo do veículo, nas laterais do centro para traseira em qualquer local visível, do veículo, contendo o número da ONU e de risco correspondente ao produto;


os rótulos de risco deverão estar localizados nas laterais e na traseira ao lado ou acima do painel de segurança, de acordo com a classificação do produto;


b)	No transporte a granel de mais de um produto:


um painel de segurança na frente e outro na traseira, do veículo, no mesmo local citado no inciso I da alínea anterior, ambos sem nenhuma inscrição;


painéis de segurança colocados nas laterais de cada tanque ou compartimento, com os números da ONU e de risco para cada produto transportado;


rótulos de risco nas laterais e traseira, tantos quantos forem os produtos transportados.


c)	No transporte de carga fracionada de um único produto:


todas as embalagens externas deverão estar rotuladas e etiquetadas conforme a classe e tipo de risco;


o veículo deverá conter painel de segurança e rótulo de risco com a localização descrita na alínea a.


d)	No transporte de carga fracionada com mais de um produto:


todas as embalagens deverão estar rotuladas e etiquetadas, o veículo deverá portar painéis de segurança na frente e na traseira, do lado esquerdo do motorista e nas laterais, sem inscrição.


3.1.1	Os veículos compartimentados transportando, concomitantemente, mais de um produto a granel como álcool, óleo diesel, gasolina ou querosene, além do rótulo de risco referente a classe 3, podem portar somente painel de segurança com os números 33 e 1203.


3.1.2	Os veículos cujo o número de risco do painel de segurança seja precedido pela letra “X”, é expressamente proibido o uso de água.


3.1.3	Os botijões e cilindros de gás de cozinha estão isentos dos rótulos de risco.


3.1.4	Quando todos os volumes de uma carga fracionada pertencerem a mesma classe e subclasse, o veículo poderá portar o rótulo de risco correspondente.


3.1.5	O Certificado de Capacitação a que se refere o item 2.1a, fornecido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, pode ser dos seguintes tipos:


referente a vistoria veicular do cavalo trator ou mecânico;


referente a vistoria veicular do caminhão-tanque destinado ao transporte de produtos ainda não regulamentados pelo INMETRO, contendo a inscrição: “É PROIBIDO O USO PARA PRODUTOS REGULAMENTADOS”; e


referente a vistoria veicular e dos equipamentos do caminhão-tanque destinados ao transporte de produtos já regulamentados pelo INMETRO, contendo o nome do produto para o qual o mesmo é válido.


3.1.5.1	Os produtos já regulamentados são os constantes do Anexo 3.


3.1.5.2	O Certificado de Capacitação deve ser fiscalizado do seguinte modo:


verificar a existência e validade do mesmo em todo o transporte a granel;


para produtos já regulamentados, o nome do mesmo deve constar do Certificado; e


no caso de produtos não regulamentados, transportados em equipamentos autorizados para aqueles regulamentados, o transportador deverá ser instruído a procurar o INMETRO ou entidades credenciadas para se adequar.


3.2	A fiscalização deverá verificar os equipamentos do veículo e da carga citados abaixo, além de seu bom estado de conservação:


extintores de incêndio com capacidade para combater incêndios do veículo e da carga desde que o previsto na legislação de trânsito seja insuficiente ou inadequado;


estojo de ferramentas apropriadas e para uso em caso de emergência e um calço de dimensões apropriadas ao peso e ao tamanho das rodas;


equipamentos de proteção individual (EPI);


tacógrafo para os veículos transportando cargas a granel obrigatório a partir de 11/10/89 para veículos com Capacidade Máxima de Tração (CMT) maior que 30 toneladas e a partir de 21/04/91 para veículos com CMT igual ou menor que 30 toneladas;


conjunto de equipamentos de emergência (“kits”).


3.2.1	A fiscalização deverá somente verificar a existência do EPI, sendo de responsabilidade do transportador e expedidor adequação do mesmo à carga transportada.


3.2.2	O “kit” de emergência deverá ser fiscalizado no tocante a itens comuns como cordas, cones ou dispositivos de fixação de fita, calço, etc., sendo também de responsabilidade do transportador e expedidor sua adequação.


3.2.3	Verificar o estado geral do veículo e da carga:


na carga a granel, verificar a existência de vazamento no equipamento de transporte;


na carga fracionada, verificar a arrumação e o estado de conservação das embalagens.


4.	PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA


4.1	A PRF, quando cientificada de acidente, emergência ou avaria com veículos transportando produtos perigosos, deverá adotar as seguintes providências:


aproximar-se sempre com o vento pelas costas;


identificar, à distância, o produto pelo painel de segurança e rótulo de risco e consultar o “MANUAL DE EMERGÊNCIA DA ABIQUIM”;


tentar contato com a Central de Informações da ABIQUIM através do telefone (011) 800-8270 (ligação gratuita) ou 255-8270 na Grande São Paulo;


sendo possível, aproximar-se da carga, e retirar as pessoas próximas do local e mantendo-as afastadas;


evitar a inalação de gases, fumaça ou vapores, mesmo que não haja envolvimento com produtos perigosos;


não pisar ou tocar em qualquer material derramado;


nunca imaginar que os gases ou vapores não são nocivos apenas porque não têm cheiro;


examinar, se possível, as informações contidas na Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte, existentes no veículo, obedecendo-as com a máxima urgência;


providenciar a remoção do veículo para local seguro, caso seja possível e não contra-indicado nas instruções.


4.1.1	Quando por razões imperiosas o transbordo for efetuado na rodovia, a PRF deverá adotar as medidas de resguardo do trânsito sem, contudo, participar dessa operação.


4.2	Na impossibilidade de acesso a qualquer informação sobre o produto, através da Ficha de Emergência/Envelope para o Transporte ou contato telefônico com a ABIQUIM, a PRF deverá adotar as seguintes providências:


a) isolar a área em um raio de aproximadamente 500 metros;


b) evitar a produção de qualquer tipo de centelha, inclusive por acionamento e funcionamento do motor do veículo;


c) comunicar-se com outros agentes da PRF solicitando comparecimento de pessoal especializado (Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Órgãos do Meio Ambiente) disponível.


4.3	Em razão da natureza, extensão e características da emergência, solicitar ao expedidor ou fabricante do produto a presença de técnicos e/ou pessoal especializado.


4.4	Caso a irregularidade observada possa ser sanada (por exemplo: amarração de carga), o veículo deverá antes ser deslocado para local seguro.


4.5	A PRF deverá recolher o Certificado de Capacitação do veículo e/ou equipamentos acidentados ou avariados, fazendo sua remessa ao Sv.PRF Distrital, o qual encaminhará o mais breve possível ao INMETRO da região.


5.	MULTAS


5.1	Para a autuação decorrente de inobservância às disposições do Regulamento do Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, serão adotados os seguintes procedimentos:


as infrações praticadas pelo transportador serão autuadas através de Auto de Infração do Sistema de Multas da PRF (AI), anotando no campo correspondente a inscrição do transportador no CGC/CPF, além de outras informações solicitadas pelo AI;


as infrações aplicadas ao expedidor também serão autuadas através de AI, anotando no campo correspondente a inscrição no CGC/CPF do expedidor extraída do Documento Fiscal (nota fiscal) e fazendo constar no verso do AI o número da nota fiscal, o nome do expedidor e respectivo endereço.


5.2	Todas as autuações serão remetidas pelos Núcleos da PRF (NPRF) aos Sv.PRF Distritais em lotes separados daquelas emitidas com base no RCNT e, antes da aplicação das penalidades nelas inscritas, serão submetidas à apreciação do Chefe do DRF para a competente decisão.


5.2.1	Todas as autuações serão objeto de relatório, conforme modelo anexo, para averbação no REGISTRO DE INFRATORES.


5.2.2	Os relatórios acima mencionados deverão ser remetidos mensalmente ao Serviço de Operações da DPRF (ANEXO 1).


5.3	Os infratores, transportador/expedidor, estão sujeitos a multas conforme as codificadas no ANEXO 2.


5.4	Ao transportador poderá ser aplicada a penalidade de cancelamento no RTB.


5.5	O infrator tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar defesa prévia à autoridade de trânsito, antes da aplicação da penalidade.








6.	RECURSOS


6.1	A defesa prévia poderá ser protocolada no Setor de Comunicações de qualquer Unidade do DNER, desde que endereçada àquela com jurisidição sobre o local da autuação.


6.1.1	O DRF que receber a defesa prévia referente a infração cometida em outra jurisdição deverá encaminhá-la imediatamente ao DRF onde ocorreu a infração e, via telex, comunicar tal fato.


6.1.2	O prazo para a apresentação da defesa prévia conta-se a partir da data da autuação.


6.1.3	A defesa prévia apresentada intempestivamente, conforme o “caput” deste item, não será analisada no mérito, mantendo-se a penalidade aplicada.


6.2	A defesa prévia será examinada pela Seção de Registro de Notificação do Sv.PRF, que emitirá Parecer contendo:


histórico da infração cometida;


análise do mérito;


tempestividade do pedido.


A conclusão para consideração do recurso caberá a Chefia do Sv.PRF Distrital.


6.3	A decisão para aplicação da penalidade ou improcedência desta será prolatada pelos respectivos Chefes do DRF.


6.4	A defesa prévia deverá ser analisada e decidida no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que der entrada no protocolo da Unidade mencionada nos subitens 6.1.1, 6.1.2 ou 6.1.3, quando for o caso.


6.5	Decidida a defesa prévia, será o seu resultado comunicado dentro de 5 (cinco) dias úteis ao interessado, mediante ofício.


6.6	Será criado, na Administração Central, pelas Dr.T e Dr.TC um Colegiado, em grau de recurso de instância superior, para decidir o previsto no Art. 43�§ 3º do Regulamento.


7.	ESCLARECIMENTO À FISCALIZAÇÃO


7.1	Serão aplicadas concomitantemente ao transportador e ao expedidor multas nas seguintes situações:


veículos e/ou equipamentos a granel que não conste do Certificado de Capacitação (Art. 45-Ib) ou estando o mesmo vencido (Art. 46-Ib);


veículos e/ou equipamentos a granel sem Certificado de Capacitação válido (Art. 45-Ic) ou estando o mesmo vencido (Art. 46-Ib);


falta de manutenção do veículo ou equipamento (Art. 45-IIa) ou que não apresente adequadas condições de manutenção (Art. 46-IIe);


embalagens em más condições (Art. 45-IIc) ou mal acondicionadas�(Art. 46-Id);


veículo desprovido de equipamento para situação de emergência ou proteção individual (Art. 45-IIIb e 46-IIa);


veículos sem Ficha de Emergência/Envelope para o Transporte (Art. 45-IIIe e Art. 46-IIb);


veículos e/ou embalagens sem rótulos de risco e painéis de segurança adequadas (Art. 45-IIIf e 46-IIc).


7.2	A penalidade prevista no Art. 45-Ia do Regulamento só poderá ser aplicada após pronunciamento da Administração Central.


7.3	Os defeitos de manutenção ou falta dos equipamentos obrigatórios previstos no Art. 92 do RCNT, não devem ser considerados como infrações do�Art. 45-IIa do Regulamento de Transporte de Produtos Perigosos, devendo os infratores serem autuados com base no Art. 181-XXXb do RCNT.


7.4	A penalidade prevista no Art. 45-IIe do Regulamento somente será aplicada no transporte de produto a granel, nos prazos previstos no item 3.2d desta Instrução.


7.4.1	A falta de tacógrafo na carga fracionada será enquadrada nas penas do Art. 181-XXXb do RCNT, para as seguintes situações:


veículos fabricados a partir de 22/07/90 com capacidade máxima de tração (CMT) compreendida entre 19 toneladas, inclusive, e 30 toneladas, inclusive;


veículos fabricados a partir de 22/01/89 com CMT superior a 30 toneladas.


7.5	Será considerada infração a ausência no documento fiscal da declaração do expedidor, prevista no Art. 22-IIc do Regulamento.


7.6	No caso descrito no item 3.1.5.2c, a penalidade será aplicada a partir de 6 (seis) meses do início da vigência desta Instrução.


7.7	A “FICHA DE INSPEÇÃO DE CAMINHO”, emitida pelo expedidor, poderá ser utilizada pela fiscalização para esclarecimento necessários sobre “kits” de emergência e EPI, enquanto não for devidamente normatizado sua composição.


7.8	A fiscalização será executada por comandos específicos dos Sv.PRFs, com a presença obrigatória dos Chefes de Núcleos da PRF, mediante prévia autorização da Chefia Distrital, e a colaboração dos Sv.EST e Sv.TR.


7.9	A fiscalização verificará se o condutor possui o Curso para Treinamento de Condutores de Veículos no Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, instituído pela Res. CONTRAN nº 640/85 (modificada pela de nº 728/89).


7.9.1	Não possuindo o treinamento, a fiscalização instruirá o condutor a procurar entidades autorizadas pelo DETRAN a ministrar tal curso.


8.	DISPOSIÇÕES FINAIS


8.1	O DNER promoverá Convênio com a Receita Federal para cobrança das multas praticadas pelo expedido que não forem pagas tempestivamente.


8.2	Quando o DRF proceder a abertura de processo visando a aplicação de penalidade da suspensão do RTB, este após devidamente instruído, deverá ser enviado à Diretoria de Transporte de Cargas (Dr.TC).


8.3	Os DRFs deverão comunicar à Diretoria de Trânsito os trechos rodoviários que não possam transitar esses produtos, para que seja promovida a sinalização adequada.


8.3.1	Para o cumprimento desta exigência o DRF deverá citar a rota alternativa mais adequada .


8.4	A Diretoria de Transporte de Carga e a Diretoria de Trânsito promoverão contatos permanentes para a atualização, treinamento e divulgação dessas Instruções.


8.5	Os DRFs deverão promover a sinalização de área para estacionamento e parada determinadas para os veículos transportando produtos perigosos.


8.6	Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas Diretorias de Trânsito e Transporte de Cargas, salvo nos casos em que o assunto for de estrita competência de uma das Diretorias que após a decisão comunicará a outra.


Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1990.


Italo Mazzoni da Silva�
Engº Humberto Cardoso Chaves�
�
Diretor de Trânsito�
Diretor de Transportes de Carga�
�
�





�


�
�
CÓDIGO DE MULTAS�
ANEXO 2�
�
1.	MULTAS AO TRANSPORTADOR


Código�
Descrição�
�
04445A1�
Transportar produto cujo deslocamento seja proibido pelo Ministério dos Transportes.�
�
04445B1�
Transportar produto perigoso a granel que não conste do Certificado de Capacitação.�
�
04445C1�
Transportar produto perigoso a granel em veículo desprovido do Certificado de Capacitação Válido.�
�
04445D1�
Transportar, juntamente com produto perigoso, pessoas, animais, alimentos ou medicamentos destinados ao consumo humano ou animal, ou ainda embalagens destinadas a estes bens.�
�
04445E1�
Transportar produtos incompatíveis entre si, apesar de advertido pelo expedidor.�
�
04445A2�
Não dar manutenção ao veículo ou ao seu equipamento.�
�
04445B2�
Estacionar ou parar com inobservância ao preceituado no Art. 14.�
�
04445C2�
Transportar produtos cujas embalagens se encontrem em más condições.�
�
04445D2�
Não adotar, em caso de acidente ou avaria, as providências constantes da Ficha de Emergência e do Envelope para o Transporte.�
�
04445E2�
Transportar produto a granel sem utilizar o tacógrafo ou não apresentar o disco à autoridade competente, quando solicitado.�
�
04445A3�
Transportar carga mal estivada.�
�
04445B3�
Transportar produto perigoso em veículo desprovido de equipamento para situação de emergência e proteção individual.�
�
04445C3�
Transportar produto perigoso desacompanhado de Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel�(Art. 22-I).�
�
04445D3�
Transportar produto perigoso desacompanhado de declaração de responsabilidade do expedidor (Art. 22-IIc) aposta no Documento Fiscal.�
�
04445E3�
Transportar produto perigoso desacompanhado de Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte (Art. 22-III).�
�
04445F3�
Transportar produto perigoso sem utilizar, nas embalagens e no veículo, rótulo de risco e Painéis de segurança em bom estado e correspondente ao produto transportado.�
�
04445G3�
Circular em vias públicas nas quais não seja permitido o trânsito de veículos transportando produto perigoso.�
�
04445H3�
Não dar imediata ciência da imobilização do veículo em caso de emergência, acidente ou avaria.�
�
2.	MULTAS AO EXPEDIDOR DA CARGA


Código�
Descrição�
�
04446A1�
Embarcar no veículo produtos incompatíveis entre si.�
�
04446B1�
Embarcar produto perigoso não constante do Certificado de Capacitação do veículo ou equipamento ou estando este Certificado vencido.�
�
04446C1�
Não lançar no Documento Fiscal as informações de que trata o�Art. 22-II.�
�
04446D1�
Expedir produto perigoso mal acondicionado ou com embalagens em más condições.�
�
04446E1�
Não comparecer ao local de acidente quando expressamente convocado pela autoridade competente (Art. 25).�
�
04446A2�
Embarcar produto perigoso em veículo que disponha de conjunto de equipamentos para situação de emergência e proteção individual.�
�
04446B2�
Não fornecer ao transportador a Ficha de Emergência e o Envelope para o Transporte.�
�
04446C2�
Embarcar produto perigoso em veículo que não esteja utilizando rótulos de risco e painéis de segurança afixados nos locais adequados.�
�
04446D2�
Expedir carga fracionada com embalagem externa desprovida dos rótulos de risco específicos.�
�
04446E2�
Embarcar produto perigoso em veículo ou equipamento que não apresente adequadas condições de manutenção.�
�
04446F2�
Não prestar os necessários esclarecimentos técnicos em situações de emergência ou acidentes, quando solicitado pelas autoridades.�
�



RELAÇÃO DE PRODUTOS REGULAMENTOS PELO INMETRO�
ANEXO 3�
�



Nº ONU�
Nome do Produto�
�
1005�
Amônia, anidra ou liquefeita, em solução aquosa com densidade relativa inferior a 0,880 a 15ºC com mais de 50% de amônia.�
�
1010�
Butadienos, inibidos�
�
1012�
Buteno�
�
1017�
Cloro�
�
1032�
Dimetilamina, anidra�
�
1035�
Etilamina�
�
1061�
Metilamina, anidra�
�
1075�
Gases de petróleo, liquefeitos�
�
1077�
Propeno�
�
1083�
Trimetilamina, anidra�
�
1086�
Cloreto de vinila, inibido (monômetro)�
�
1089�
Acetaldeido�
�
1170�
Etanol (álcool etílico) ou soluções de etanol (álcool etílico)�
�
1203�
Combustíveis para motores, inclusive derivados de petróleo�
�
1223�
Querosene�
�
1830�
Ácido sulfúrico�
�
1831�
Ácido sulfúrico, fumegante�
�
1832�
Ácido sulfúrico, residual�
�
1863�
Combustíveis para aviões a turbina�
�
1551�
Argônio, líquido refrigerado�
�
1977�
Nitrogênio, líquido refrigerado�
�
2187�
Dióxido de carbono, líquido refrigerado�
�
SIGNIFICADO DOS NÚMEROS DE RISCO�
ANEXO 4�
�
NÚMER0�
SIGNIFICADO�
�
20�
Gás inerte�
�
22�
Gás refrigerado�
�
223�
Gás refrigerado inflamável�
�
23�
Gás inflamável�
�
225�
Gás comburente refrigerado (favorece incêndios)�
�
236�
Gás inflamável e tóxico�
�
239�
Gás inflamável, sujeito a violenta reação espontânea�
�
25�
Gás comburente (favorece incêndios)�
�
26�
Gás tóxico�
�
265�
Gás tóxico e comburente (favorece incêndios)�
�
266�
Gás muito tóxico�
�
268�
Gás tóxico e corrosivo�
�
286�
Gás corrosivo e tóxico�
�
30�
Líquido inflamável�
�
33�
Líquido muito inflamável�
�
X333�
Líquido espontaneamente inflamável (REAGE PERIGOSAMENTE COM A ÁGUA)�
�
336�
Líquido muito inflamável e tóxico�
�
338�
Líquido muito inflamável e corrosivo�
�
X338�
Líquido muito inflamável e corrosivo que REAGE PERIGOSAMENTE COM A ÁGUA�
�
339�
Líquido muito inflamável, sujeito a violenta reação espontânea�
�
39�
Líquido inflamável, sujeito a violenta reação espontânea�
�
40�
Sólido inflamável�
�
X423�
Sólido inflamável, REAGE PERIGOSAMENTE COM A ÁGUA DESPRENDENDO GASES INFLAMÁVEIS�
�
41�
Sólido inflamável que a temperatura elevada se encontra em estado fundido�
�
446�
Sólido inflamável e tóxico que a temperatura elevada se encontra em estado fundido�
�
46�
Sólido inflamável e tóxico�
�
50�
Produto comburente (favorece incêndios)�
�
539�
Peróxido orgânico inflamável�
�
558�
Produto muito comburente (favorece incêndios) e corrosivo�
�
559�
Produto muito comburente (favorece incêndios), sujeito a violenta reação espontânea�
�
589�
Produto comburente (favorece incêndios) e corrosivo, sujeito a violenta reação espontânea�
�
60�
Produto tóxico ou nocivo�
�
63�
Produto tóxico e inflamável�
�
638�
Produto tóxico, inflamável e corrosivo�
�
66�
Produto muito tóxico�
�
663�
Produto muito tóxico e inflamável�
�
68�
Produto tóxico e corrosivo�
�
69�
Produto tóxico, sujeito a violenta reação espontânea�
�
80�
Produto corrosivo�
�
X80�
Produto corrosivo, REAGE PERIGOSAMENTE COM A ÁGUA�
�
83�
Produto corrosivo e inflamável�
�
839�
Produto corrosivo e inflamável, sujeito a violenta reação espontânea�
�
85�
Produto corrosivo e comburente (favorece incêndios)�
�
856�
Produto corrosivo, comburente (favorece incêndios e tóxico)�
�
86�
Produto corrosivo e tóxico�
�
88�
Produto muito corrosivo�
�
X88�
Produto muito corrosivo, REAGE PERIGOSAMENTE COM A ÁGUA�
�
883�
Produto muito corrosivo e inflamável�
�
885�
Produto muito corrosivo e comburente (favorece incêndios)�
�
886�
Produto muito corrosivo e tóxico�
�
X886�
Produto muito corrosivo e tóxico, REAGE PERIGOSAMENTE COM A ÁGUA�
�
89�
Produto corrosivo sujeito a violenta reação espontânea.�
�






